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INDICAÇÃO           /2016


Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Gilberto Conceição Cezar
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para que a Secretaria de Assistência Social faça a aquisição do maquinário para a fabricação de Fraldas, e se caso já possui as máquinas, que se inicie a fabricação o quanto antes.


Justificativa:


A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador por membros da comunidade, tendo o maquinário para a fabricação de fazer fralda o custo beneficio será muito mais em conta, pode se usar a comunidade de forma voluntária na confecção das mesmas, com isto ajudando um numero maior de pessoas que precisam utilizar fraldas, entre crianças, pessoas debilitadas, e idosos acamados. Desde já agradeço vossa atenção.


Canela, 26 outubro de 2016.





 Alberi Dias
Vereador - PPS
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